
GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-

03 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Nº 052/2026 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTR
E S| CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE LAGOA DO OU
RO E A EMPRESA 

FERREIRA E MARQUES LTDA, IN
SCRITA NO CNPJ N° 

34.661.485/0001-86, NOS TERMOS 
DO ART. 75, I DALEI 

N° 14.133/2021. 

O MUNICIPIO DE LAGOA DO OUR
O, Pessoa Juridica de Direito Publi

co, com sede na Rua do 

Progresso, n° 62 — Centro, nest
a Cidade, inscrita no CNPJ sob 

o nº 11.286.267/0001-03, neste 

ato representada pelo Secretario de 
Administragdo do Municipio, o Sr. CH

RISTIAN MARLLON 

DE OLIVEIRA PIMENTEL, brasilei
ro, casado, residente e domiciliado

 a Rua do Corrente, nº 167 

— Centro, Lagoa do Ouro/PE, CEP
: 55.320-000, inscrito sob o CPF n

° 111.675.454-19 e RG 

8.910.499 SDS/PE, denominado sim
plesmente CONTRATANTE, e do ou

tro lado, a empresa 

FERREIRA E MARQUES LTDA, inscrita no
 CNPJ sob o n° 34.661.485/0001-86, com e

ndereço 

na RUA JULIÃO CAVALCANTE, nº 25, A
 1 ANDAR, MAGANO, GARANHUNS/PE

, por meio de 

seu representante legal, Sra. JULIANNE FERR
EIRA SOBRAL, inscrita no CPF nº 118.212.22

4- 

82, celebram o presente Contrato de Forne
cimento, nos termos da Dispensa de Licita

ção nº 

014/2026, fundamentada no Art. 75, Il da Lei nº 14.133/2021, têm entre si jus
to e acordado o 

seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO REGIME JURIDICO 

O Presente CONTRATO administrativo subordina-se
 as regras de Direito Publico, em especial as 

contidas no art. 75, inc. Il, da Lei nº. 14.133/2021, aplicando-se lhe, ainda, su
pletivamente, os 

Principios Juridicos da Teoria Geral dos Contratos, dis
pensada a licitação em razao da hipótese 

em que o valor se enquadra nos limites dispensaveis. 

Ressalte-se que o § 1° do referido dispositivo legal foi devidament
e respeitado. 

O valor da dispensa de licitação, foi atualizado com base no Decret
o Federal nº 12.807/2025, de 

29/12/2025, no qual o valor estabelecido no art. 75, Il da Lei nº 14.133/2021, passa a ser de R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e doi
s reais e onze centavos). 

A lavratura do presente contrato decorre da realização da Di
spensa de Licitação nº 014/2026, 

regido pela Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações poste
riores. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente Contrato compete à Secretaria Municipal de Ad
ministração, por meio 

do servidor a ser indicado. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

O objeto deste CONTRATO é a Contratação de empr
esa especializada para o fornecimento 

imediato de câmeras de monitoramento, incluindo entrega, garantia e demais 
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especificações técnicas previstas n
o Termo de Referéncia, destinadas

 ao atendime 

necessidades da Secretaria Municipa
l de Administragio do Municipio de L

agoa do Our6PE- 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FINALIDADE 

A presente contratagdo tem por finalidad
e o fornecimento de cameras de monito

ramento 

destinadas ao atendimento das neces
sidades da Secretaria Municipal de Administração do 

Municipio de Lagoa do Ouro/PE. 

A medida mostra-se necessaria diante da c
rescente demanda por agdes que promova

m o reforço 

da segurança urbana, a prevenção de oc
orrências e o apoio às atividades de fisc

alização e 

proteção dos espaços públicos. A ausência ou insuficiência de mecanismos modernos de 

monitoramento compromete a capacidade d
o Poder Público de adotar medidas preventi

vas, bem 

como de subsidiar a atuação dos órgãos comp
etentes. 

A implantação do sistema de videomonitoramento
 urbano proporcionará benefícios relevantes à 

coletividade, dentre os quais destacam-se: 

e Prevenção e inibição de atos ilícitos, vandalism
o e depredação do patrimônio público; 

« Aumento da sensação de segurança da populagé
o; 

e Apoio as agdes das autoridades de seguranga publi
ca; 

e Monitoramento do fluxo urbano e ordenamento dos esp
agos publicos; 

e Produção de registros que auxiliem na apuração de oco
rréncias; 

e Maior eficiéncia na fiscalizagdo e gestéo urbana. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA 

Este Contrato tem a vigéncia de até 31/12/2026, podendo ser pr
orrogado, nos casos permitidos 

em lei, contando-se a partir da data de sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DO PREGO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

0 valor global do referido contrato é de R$ 46.215,10 (quarenta e seis mil duz
entos e quinze 

N 

reais e dez centavos), conforme tabela de pregos abaixo: 

Preco 

Item Descrigdo Unitario Quantidade Total 
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Valor Global: R$ 46.215,10 

O Município de LAGOA DO OURO/PE efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias do mê
s 

subsequente ao fornecimento. 

Para o efetivo pagamento, a empresa deverá encaminhar a Secretaria de Finanças as Not
as 

Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

- Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 

- Prova de Regularidade junto a fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

|- A CONTRATADA obriga-se a realizar o fornecimento do objeto do presente Con
trato, seguindo 

as recomendações e determinações da Contratante, e demais normas perti
nentes ao objeto 

contratado; 
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Il - A CONTRATADA devera manter a regular
idade fiscal junto as fazendas Federal, Bst

! udte: 

Municipal, bem como, ao Fundo de Garanti
a do Tempo de Servigo (FGTS) e Tribunal 

Superi 

Trabalho (TST), durante o periodo de vigénci
a deste contrato; 

Il - A CONTRATADA devera entregar as Nota
s Fiscais equivalentes aos servicos prestado

s e 

executados, contendo os dados bancérios
 para realizagdo dos pagamentos. 

CLAUSULA SETIMA — DAS RESPONSAB
ILIDADES E OBRIGAGOES DA CONTR

ATANTE 

1— A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pag
amentos devidos conforme pactuado no present

e 

instrumento, na medida em que forem sendo ex
ecutados os servicos; 

Il - É dever da CONTRATANTE prestar as i
nformações e os esclarecimentos que venha

m a ser 

solicitados pela CONTRATADA em relação as d
emandas necessarias; e 

1l - A CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fi
scalizar a execução do presente CONTRATO. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAGAO ORÇA
MENTÁRIA 

. 

A despesa decorrente da contratação correr
á à conta de recursos específicos na DOTA

ÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA abaixo descrita: 

0412204032.015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES D
E COORDENAÇÃO E CONTROLE DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA D
E ADMINISTRAÇÃO 44905299 500.100 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO, DA RESILIÇÃO E DA RES
OLUÇÃO 

Este CONTRATO poderá ser rescindido a qualquer tempo, por
 interesse da CONTRATANTE e/ou 

poderá ser resilido, mediante vontade de ambas as partes atr
avés de comunicação escrita. 

CLÁUSULA DECIMA — DAS PENALIDADES 

Nos termos dos Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, garantida a defesa prév
ia, serão aplicadas ao 

responsével pelas infragdes administrativas as seguintes sangoes: 

| - adverténcia; 

Il - multa; 

I - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA — 

Considerar-se-a inexecugdo do contrato passivel de punição, o descumprimento das 
obrigagdes, 

o atendimento intempestivo das recomendagdes e/ou determinages emanadas pela 
Contratante 

e, ainda, outras situagdes apuradas mediante procedimento préprio, e podera acarretar 
a resciséo 

do contrato, sem prejuizo de cumulação com as penalidades previstas a reincidéncia. 

SUB-CLAUSULA SEGUNDA — 
0 exercicio da faculdade de rescindir e de resilir o contrato por parte da CONTRATANTE n

ao 

ensejara qualquer direito de indenização para a CONTRATADA. 

SUB-CLAUSULA TERCEIRA — 

A Resolução antecipada, independentemente de Notificação, será facultativ
a na hipótese de 

reiteração no descumprimento parcial do contrato e obrigatéria nos casos de ine
xecução total do 

objeto, resguardando-se & CONTRATANTE o direito de indenizagao por eventuais prejuizos. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ: 11.286.267/0001-03 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO 
FORO E DISPOSIGOES FINAIS 

| - As partes, de comum acordo, elege
m o foro da Comarca de Correntes/PE

, par 

quaisquer dúvidas ou questoes decorren
tes deste contrato; e 

Il - Por estarem de pleno acordo, as p
artes firmam o presente contrato, em 

três vias de igual teor 

e forma. 

Lagoa do Ouro/PE, 17 de margo de 2026. 

FERREIRA E MARQUES, Assinado de forma digital por 

LTDA:3466148500018 vg;;%gf;;:x::g]gfgs 
6 Á "Dados: 2026.03.18 17:32:04 -03'00' 

FERREIRA E MARQUES LTDA 

CPF nº 118.212.224-82 

- Contratada - 

Testemunhas: 

RG-CPF  H0.639.10h4-% 
RG-CPF 
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